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GUARATINGUETÁ * SP

LEI Na 2.211, de

27 de fevereiro de 1991

•W

Dispõe sobre autorização para
celebrar convênio com a CESP
(Cia. Energética de são Paulo)
pnrn dosenvo]ver Programa de
Fomento à Psicultura junto à
comunidade.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ

Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono
a segui nte lei : mm

aegtiíí: ao- •->

Artigo 1^ - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio
com a CESP (Cia. Energética de São Paulo/, tudo de con
formidade com o incluso projeto de fomento à psicultura,
que fica fazendo parte integrante deste para aumento efe
tivo da produção pesqueira em nosso município.

Artigo ?* -as despesas com a execução da presente lei correrão por
conta das dotações orçamentarias próprias do orçamento
municipal.

Artigo 35 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

-PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ, aos vinte e sete dias do mSs
de fevereiro de 1991.

= ANTÔNIO .LBERTO FILIPPO FERNANDES =

PREFEITO

= SERGIOTKÂURO JgJWUEIETA'MONTEIRO GOMES =
SECRETÁRIO MUNICIPALIZA ADMINISTRAÇÃO

Publicada nesta Prefeitura na data supra.

Registrada no Livro das Leis Municipais n» XXII.

l'^Ul
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1. INTRODUÇÃO
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PKOJEIO DE FOMENTO A PI S Cl CUI.ÍURA

AK / - / /9U Camata Municipal je Gtiarcllnptà
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SftíBK IO
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A CESP vem desenvolvendo diversos estudos nos re

servatõrios de suas Usinas Hidrelétricas, visando o aumento efetivo-

da produção pesqueira dos mesmos. Entretanto, devi.do a complexidade

dos fatores que envolvem estes ecossistemas, isto só será conseguido

a médio e longo prazo. Em vista disto e complementando este trabalho

a CESP desenvolverá um Programa de Fomento a Piscicultura junto as
comunidades do Estado de São Paulo

2- OBJETIVO

Os objetivos principais a serem considerados são:

- aumentar a curto prazo a produção de pescado no

Estado de São Paulo;

- constituir pólos regionais dedifusio das técni

cas de Piscicultura;

~-:~:j: '---- ' transferir a tecnologia gerada nas Estações de

Hidrobiologia e Aquicultura da empresa para a iniciativa privada.

3. LOCALIZAÇÃO
- 3.

Jb-grea onjje serã implantado o projeto constitui -

pio -. s-.it .-v;

4-.-" CROOUI D^ACES?0l\0 PROJETO
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5. ABRANGFNCIA

o |^«tt**r»itf (»r*>3*to t>rové uma produção anual de
' *° '4w ?"c'd* * ',6rt1r *> J*l*W«tp cm as espécies....

ir»,'

b. INFORMAÇÕES E TÉCNICAS PARA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO - ANEXO II

7. CRONOGRAMA ÜE IMPLANTAÇÃO E CRIAÇÃO

7.1. CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO

OPERAÇAO/ÉPOCA

Reforma ou construção de tanques

Preparo dos tanques

Peixamento

ANO

7.2. CRONOGRAMA DE CRIAÇÃO (.19 Período Produtivo)

OPERAÇAO/EPOCA

Acompanhamento

Despesca

ANO

i i

7.3. CRONOGRAMA DE CRIAÇÃO (29 Período Produtivo)

Ciinata Uaniclpal dt GuaralínoucU

Prw. ^-^ FU &
Segue: 7 |
Rubrica, fr^-—

Begua: yi(
Rubrica; ^" &

OPERAÇAO/ÊPOCA ' ANO -
i i

Preparo do tanque1; -'—*l-

Peixamento

Acçmpanhamento ...

Despesca

• — '* -",~-r7T= :—• - :--- '-.- _

•

t-T-1 • • 1

• • »

1 1 1
1 1 1

1 1 1 1
1 1 II
1 - 1 1 1 1

III 1 1
1 1 1 1 1

1 1 • I 1 II
I 1 1 1 1 1

II II t 1 |

1*1 1 1 1 1 1 1
LJ 1 1 1 1 1 1 1
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Nte0?-j «U^ff São Paulo

INSTRUMENTO PARTICULAR ÜE COHVtKlO

*«* <LM1ftE,Sl CELEBRAM A CESP - COM

PANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO, A

PREFEITURA MUNICIPAL DE

E ° SK '•••l35LífiíSDÍ^S

. Rubrica. •"r--^
Pelo presente in-1 r 111111 111 11 |i 11 rt iruir

de convênio, as partes: CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE. SAO PAULO CGC/NF

N9 60.933.603/0001-78, com sede nesta Capital na Alameda Ministro Rocha

Azevedo, n9 25, doravante denominada CESP, neste ato representada por

; ; PREFEITURA MUNICIPAL DE

doravante denominada PREFEITURA, neste ato represen

tada pelo Prefeito Municipal t

•conforme J^voL^&lâê;* /.../.. devidamente auto

rizada pela Câmara Municipal através

f P-Sr proprietário da ,

localizada no município de doravante denominado

PROPRIETÁRIO.

Coris idera rido que : •Km MC R
\(

19 ê do interesse mútuo da' CESP, da PREFEITURA e d;ó PROPRIETÃRI0*o amien

to da produção de pescado no Estado de São Paulo;

29 dentre os objetivos da CESP, temos o de incrementar as atividades de

assistência t^cn^a-^^^T-ll.A.'S, constituir pólos regionais de dif£
., j. •-—_-_ .

são das técnIçaigpLfcj^çJIcü-11ura e servir~de propaganda institucional

dos programas..^ambJ.eJi.ta i s ;

39 a PREFEITURA^e; g^PJU^I ETARI P. poderão utilizar roc1pnalmonto o p*rç£

do resul tqnte^o-programa de Fomento^a Piscjcul tura no Município.

têm entre si jusfp e' contratado o que a seguir mutuamente aceitam e our

torgam, a saber:

954 000 578/4
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Eim ItiiticW fe SiiaialHitmett

Rubrlo». íí^--5__

Lòhstítuí objeto deste instrumento a

cooperação reciproca da CESP, da PREFEITURA e do PROPRIETÁRIO para im

plantação de projeto de Fomento â Piscicultura, compreendendo:

a) m de tanque de propriedade do PROPRIETÁRIO

^nW!H?rffffS

Parágrafo Dnico

A área 'supra a-Wdi"da está perfeitamen

te descrita e caracterizada na planta de localização e memorial descri' '

tivo que rubricados pelas partes integram o presente instrumento, como

Anexo 1.

Cláusula 2a.

A implantação do projeto de Fomento ã

Piscicultura atenderá as normas e especificações determinadas pela CESP,

em especial, o contido no Anexo II deste instrumento devidamente rubrj_

cados pelas partes.

PARÁGRAFO ÜNICP, : • ;• '"."••

-. .:.•:."-..:-.:.._._•... Do total de peixes existentes no final

de cada período prg^du.Uyò,^50% (cinqüenta por cento) serão entregues a

PREFEITURA, para^uti 1iiãção comofonte de alimento em programas de cu
nho social" e 5 O%g ( ^1:"*!'!&£)* * P*3"* ^ütó) f1e«rSft eis posso ao pnoj*rti ctAMO.

i *

Cláusula 3a.

554 000 578/4



Na consecução do objete

caberá amEFElTUHA, através da Secretaria Rural edo Neio Ambiente, aexe
cuçao do projeto de Fomento àPiscicultura comprometendo-se a:

a) Contata,- os produtores rurais i„t

cadastrá-los efornecer essas informações ãCESP;

"> Cadastrar as instituições de caridade ,ocais aptas areLcberciI| „
'""dri (»* - P---Ç.-0,, e, ou, desenvdver probas de merenda es
«l.r utiiizando-se do pescado, fornecendo essas informações ãCESP^

C> '»"•"'• «-Pr. ,ue necessirio, mauuináHos para construção. a,„P,ia
Çao e/ou melhoria dos tanc,ues;

'> P:~.-r •,....,l,.tIo „.. .„„„,„„ ,„ ftM^ duran[o #

lac-ao será de responsabilidade da CESP:

n *or„ecer mio-de-oora, que receberá treinamento técnico na CESP, para
acompanhar o projeto;

) Proporcionar mão-de-obra e
quitetônico.

0.iU/'.JI>/0

CSmau Municipal de GuarallmwtU

S«gue: Z-^ ,
Rubrio*. ^—-
Ufa contratado,

Segue: M|l -*

eressados através de queVtíui.a. R^

specializada para elaboração do projeto a

lãusula 4a.

-.i Na c°nsecução do objeto ora contrataJo

prometendo-sé1" a^"!^;--^-" ''"""m -•=1-^1.

Fornecer as inslõtllWe s para Implant,

fornecer e.resj^réEgpela mão-de-obra n
ção da Piscicultura;"

Fornecer e prgf|E; alimentarão adequada/d
ecessarja £s atividades;

os peixes fornecidos -

OVO 578/4,
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Rabrloa. K-

esseí alimentos e cPela Cf.SP, de acordo com a 'disponibilidade d

as disposições do Anexo II, arcando com as despesas decorrentes;
d) Promover, ãs suas expensas, as medidas necessárias visando evitar
aocorrência de furto, pesca, predação. carreamento de pesticidas
eoutros poluentes, ou qualquer outra atividade que impossibilite-
ou dificulte àperfeita execução do objeto deste Convênio;

e) Efetuar as demais operações de manejo necessário Sexecução do pro-
jetu, de acordo com o Anexo II;

f) Transferir para PREFEITURA ou ãquem e!a indicar 50X da produção fi
_nal, tendo direito autilizar-se dos 50% restantes, inclusi
cia1iu ente;

9) Assegurar tanto ã CESP como a PREFE1
ções;

h) Seguir as orientações da CESP quanto ao
.des objeto do presente.

om

ve comer

CLãusul a 5a .

TUíiA o livre acesso as instaía-

aspecto técnico das ativida

Proa

Bagne: ^
Bntwfoa! H>

As.̂
T

Na consecução do objeto ora contrata

do. caberá a CESP a elaboração técnica', acompanhamento do projeto de"
Fomento a Piscicultura, comprometendo-se a:
a) Através das informações fornecidas pela PREFEITURA, selecionar os

- produtores rurais em condições técnicas de implantação da Piscicul-
. tura; — " "-'"•

b) Fornecer, pprjs^egej us iva conta, os alevinos em quantidade e espi
Cies acri'tMp|̂ lTCo|responsivel, para "implantação e reposição
no prazo estTpuíadorfíeste contra to; ::J-J/ :

c) Fornecer todjga^ygtência técnica e acompanhamento necessário
ao

bom desenvolvimento das ati vidades ;„r :. -T ='-...'•_;^ •: ~''"'"'•'

d) Atender sempr|^^ as "solicitações do" PROPRIETÁRIO rela
cionadas com as tienicas de execução do projeto. .'

954 000 570/4
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Cláusula 'a. ütnau Muntdpal k 6uaraKnoaet>

Na implantação do projeto de Fomento ã

Piscicultura ora contratado, cada parte assumirá integral e exclusiva

mente todos os custos financeiros, fiscais, trabalhistas, previdência-

rios, administrativos, comerciais e quaisquer outros ocorridos ou a

ocorrerem, de acordo com as suas respectivas competências, conforme con

tido nas cláusulas 3a. 4a. 5a. deste instrumento, sem transferirem uma

a outra ônus seja de que natureza forem.

Cliusu Ia 7a,
J

Fica vedada.expressamente a reti rada do

pescado fora da época estipulada pela CESP para despesca total, compro

metendo-se as partes a observar fielmente o ora pactuado, respondendo-

-à'S partes inadimplentes pelas sanções legais dai decorrentes.

Cláusula 8a.

A responsabilidade civil do projeto ora

contratado e não solidaria estando limitada ãs átividades'exercidas res
•C

pectivamente pelas partes de acordo com as suas competências e obriga -

ções estabelecidas nas cláusulas 3a. 4a. e 5a. deste instrumento, estan

do cada uma isenta de responsabilidade e ressareiamento decorrentes de

atividades que .nãosejam de sua exclusiva competência.

- ii? -: 'ÍW —

Cl ausula 9a .

0 presente contrato tem prazo máximo de

.» »

duração correspondente a dois períodos de despesca, contados a partir da

data de sua assinatura, o que poderá perdurar por um prazo mãximo de ate

954 OOO 578/4



3 anos.
úo Paulo

Cláusula 10a.

ü presente instrumento poderá ser

rescindido aqualquer tempo por consenso entre as contratantes ou de
nunciados uni lateralmente, sem incidência de ônus. mediante comunica
çio prévia, por escrito de 120 (cento evinte, dias. nesse caso. a
produção existente será distribuída conforme acláusula 2a.. parágra
fo úriíi co.

Cláusula 1Ia.
Proo,

Segiwf
EoMoa: 1 •+

As condições ora pactuadas poderão-

ser alteradasmediante consenso prévio' das contratantes , formaliza -
çao e instrumento de aditivo a este.

Cláusula 12a.

Dão as partes, de comum acordo, ao
presente instrumento o valor total estimado de

Cláusula 13a.

A tolerância das partes, no descumpri

mento das p^J^^^^j^Íidasr, não constituem novação. V

CJausu Ia 14a .

0 presente.instrumento vigorará a

partir da data da sua assinatura. /

954 000 578/4



Cláusula lba.

Lr&r&JP* e'""<"}"<:"jBSao Paulo

'Clmaia MimldMl te GuaraUnoutla
Proc. ÍOX -/tf Fl. 2^

Hubrlo». k_

Elegem as partes de comum acordo o

foro da. Comarca da Capital do Estado de São Paulo, Distrito da Sé

como o competente para solucionar as questões oriundas do presente -

instrumento, com renuncia expressa a qualquer outro por mais previle
giado que seja.

E por estarem assim acordes, assi

nam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma ,

com as 02 (duas) testemunhas abaixo, a tudo presentes.

554 OOO 578/4
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^AVO^I^itíS'

OLTIMA FOLHA ÜO INSTRUMENTO'PARTICULAR ÜE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELE
BRAM ACESP-CODPANHIA ENERGÉTICA DE SAO PAULp, APREFEITURA MUNICIPAL

•'•••. .E O SRDE

São Pau 1o,

Pela CESP-COMPANHIA ENERGÉTICA DE SAO PAULO.

RG.

C1C

Pela PREFEITURA MUNIC/ AL DE

PROPRIETÁRIO

TESTEMUNHAS

RG.

CIC

RG.

CIC

'• N0ME: r^,,.^

ÍE ^~^f^^™i,.;.£-..-*3;E.T-„ . •„.:•££.

RG:-••••'• •.•m^mr;::^:

> k

TE.

954 000 578/4

RG.

CIC

2. NOME

END:

RG:. ,

Ctoan Municipal Je Goarallnouctâ
proB- tol-ftf n. vi
Segue: ..

Bobrto*. 4^» •

ítf ft

Segue:


